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ILUSTRISSIMA SENHORA LILLIAN MANTOVANI PINTO DE TOLEDO 
PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 
SOCORRO/SP. 
 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 27/2025 
         Processo nº 073/2025/PMES 
 
OBJETO: Registro de Preços para uma eventual aquisição de peças 
automotivas originais ou genuínas para atender as necessidades da Frota 
Municipal de Socorro 
 

                                      A empresa SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA 

EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.340.816/0001-60, sediada na Rua 

Silvestre Vasconcelos Calmon, nº 340 – Vila Pedro Moreira – Guarulhos – SP – 

Cep:07020-001, já devidamente qualificada no procedimento licitatório em 

epígrafre, com fulcro no art. 165 inciso I da Lei nº 14.133/2021, por intermédio 

de seu representante legal, subscrito ao final; vem com o devido respeito, a 

augusta presença de Vossa Senhoria, interpor 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

                                       Em face dos Documentos de Exequibilidade 

apresentados pelas empresas RAVI E-COMMERCE LTDA. no Lote 1, 

FEMAVEL COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA nos Lote 2, 4, 6, 10, 

11, 13, 14 e 19, LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA no Lote 15 e J. 

MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA nos 

Lotes 16 e 21; bem como da condução do certame, o que faz pelos fundamentos 

de fato e de direito a seguir aduzidos. 
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DA TEMPESTIVIDADE 

 

                                       Preliminarmente, salienta-se que nos termos Art. 165 da 

Lei 14.133/21, cabe recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da 

decisão que ocorreu em 20/08/2025. De modo que, o prazo para interpor recurso 

finda em 25/08/2025.                             

                                          Demonstrada, portanto a tempestividade do presente 

Recurso Administrativo. 

 

DOS FATOS  

 

                                         No dia 17 de Julho de 2025, às 09h20min, no portal de 

compras BBMNET; se reuniram a Pregoeira e sua equipe de apoio para realizar 

os procedimentos relativos ao Pregão Eletrônico nº 27/2025.   

 

                                         Inicialmente a Pregoeira abriu a sessão pública em 

atendimento às disposições contidas no edital, divulgando e analisando as 

propostas recebidas, abrindo a fase de lances e posteriormente após o 

Julgamento das Propostas com a desclassificação de algumas empresas, restou 

a seguinte classificação final das empresas RAVI E-COMMERCE LTDA, 

FEMAVEL COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, LUMA PEÇAS 

PARA TRATORES LTDA e J. MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E 

EXPORTACAO LTDA, com os seguintes descontos ofertados: 
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EMPRESA LOTE  DESCONTO 

RAVI 1 75,00% 

FEMAVEL 

2 77,10% 

4 76,01% 

6 75,01% 

10 75,01% 

11 84,11% 

13 84,01% 

14 79,01% 

19 75,10% 

LUMA 15 96,30% 

                                                 

                                        Após diversas suspensões do certame para 

recebimento das diligências e análise dos documentos apresentados a Pregoeira 

decidiu por HABILITAR as empresas no dia:20/08/2025. 

 

                                         Irresignada com o desfecho procedimental, a 

recorrente vem apresentar o RECURSO ADMINISTRATIVO, para defesa de 

seus direitos uma vês ter entendido haver irregularidades na condução do 

expediente, pelas razões que passa a exarar. 

        É o breve relato. 
 

DAS RAZÕES E DO DIREITO 

  
Preliminarmente 

Antes de adentrar propriamente no mérito, necessário 

se faz apresentar alguns conceitos, de forma a estabelecer as Razões Recursais 

referente ao entendimento fático e de direito a cerca do caso, conforme se pede 

vênia para discorrer.  

Licitação é um procedimento administrativo complexo 

por meio do qual a Administração Pública seleciona um particular com o qual virá 

a firmar uma relação contratual visando à garantia de isonomia entre os licitantes 

e a escolha da proposta que lhe é mais vantajosa. 
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Nas palavras do Professor Celso Antônio Bandeira de 

Mello: 

                              “Licitação – em suma síntese – é um certame que 

as entidades governamentais devem promover e no qual abrem 

disputa entre os interessados em com elas travar determinadas 

relações de conteúdo patrimonial, para escolher a proposta mais 

vantajosa às conveniências publica. Estriba-se na ideia de 

competição, a ser travada isonomicamente entre os que preenchem 

os atributos e aptidões necessários ao bom cumprimento das 

obrigações que se propõe assumir”. 

Neste contexto cabe à Administração Pública, por 

meio de seus gestores, analisar as propostas apresentadas de maneira objetiva, 

tendo sempre em vista a melhor administração das receitas publicas.  

O art. 3º da Lei de Licitação, bem estabelece os 

princípios sobre os quais o procedimento licitatório deve se processar. 

                                 Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a 

observância do principio constitucional da isonomia e a selecionar a 

proposta mais vantajosa para administração e será processada e 

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, de moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, de vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos. 

Os princípios norteadores das Licitações foram os 

instrumentos escolhidos pelo legislador para assegurar da moralidade nas 

contratações da Administração Pública.  

Note-se que os princípios da legalidade, da 

vinculação ao instrumento convocatório e o julgamento objetivo, em última 

análise, são a garantia da isonomia entre licitantes.  
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Ora, uma vez que os licitantes sejam obrigados a 

cumprir os requisitos exatos, especificados no edital, e, que o julgamento fique 

adstrito a estes mesmos critérios, somados a estrita observância à legislação, 

restam precisamente estabelecidos os limites da discricionariedade da 

Administração, de forma que qualquer irregularidade pode ser levada a 

apreciação pelo judiciário e anulada no caso de arbitrariedade. 

Conclui-se, portanto, que os PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE são um dos elementos mais embaçadores e consagrados de 

todos os procedimentos licitatórios em geral, seja qual for a modalidade adotada 

pela Administração Pública, os quais tem sido estritamente observados pela DD. 

Comissão no presente certame. 

INCOMPATIBILIDADE DOS DOCUMENTOS DE EXEQUIBILIDADE 

APRESENTADOS PELAS EMPRESAS:, RAVI E-COMMERCE LTDA, 

FEMAVEL COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA, LUMA PEÇAS 

PARA TRATORES LTDA E J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E 

EXPORTAÇÃO LTDA E DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

Durante o manejo processual até aqui, não há 

qualquer meio de inferir atos dolosos da Administração em face de beneficiar 

licitantes em detrimento concorrencial, isso porque como exposto os descontos 

obtidos como resultado do certame demonstram “ABISSAL” vantagem para a 

Administração o que é de fato o objetivo do certame, assim restou efetivamente 

atingido. 

                                            No entanto, uma vez assinalado não podemos deixar 

de ponderar os riscos, senão vejamos: 

                                             Analisando todo o processo, observou que a 

Administração deixou culposamente de observar o disposto no Art. 40. Inc. X do 

mesmo diploma que assim dispõe:  

                                           “Inc. X. o critério de aceitabilidade dos preços 

unitários e global, conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 

vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação 

em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 1º 

e 2º do art. 48” 

mailto:SAT@SATAUTOPECAS.COM.BR


              SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA EPP   

 
SAT COMERCIAL AUTO PEÇAS LTDA EPP 

CNPJ: 23.340.816/0001-60 I.E : 796.657.067.118 

RUA SILVESTRE VASCONCELOS CALMON, Nº 340 – VILA PEDRO MOREIRA – GUARULHOS – SP – CEP:07020-001 
TELEFONE: 11- 2229-5181 EMAIl: SAT@SATAUTOPECAS.COM.BR 

Como se extrai da norma legal em comento são dois 

pontos a serem observados no mesmo dispositivo onde o primeiro e a 

aceitabilidade do preço unitário enquanto o segundo recomenda-se observar o 

disposto no Art. 48 que cuida da possibilidade de desclassificação por preços 

inexequíveis ou propostas descumpridoras dos termos do edital. 

Fora negligente ante o exame do disposto no Art. 48 

Art. 48, inc. II da LF. 8.666/93 que assim dispo e:  

“Art. 48. (...) II - propostas com valor global superior 

ao limite estabelecido ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade 

através de documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 

compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas 

necessariamente especificadas no ato convocatório da licitação.” 

Chama a atenção, “gritando de forma 

ensurdecedora”, quando se observa a clareza do dispositivo normatizador, e o 

fato da eminente condutora do certame não ter analisado corretamente os 

documentos de exequibilidade apresentados pelas empresas e principalmente 

por ter fracassado alguns lotes alegando que as linhas não constam na Cilia 

(JCB, MASSEY, CATERPILLAR e KOMATSU), porém tem lotes (MARCOPOLO, 

NEW HOLLAND, CASE e FIAT ALLIS) que não foram fracassados e que 

também não possuem na Cilia e que as empresas deveriam comprovar através 

da Traz Valor. 
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O edital, instrumento vinculante, do qual o eminente 

Pregoeiro não pode jamais se afastar por todas as razões adstritas ao dever da 

Administração Pública somente agir dentro da lei ou da legalidade estando 

intrinsicamente ligado a ela, deveria conduzir o certame, dentre outros 

elementos, mas, especialmente conforme dispõe a seguir 

 

Pois bem, aqui reside ou o sucesso ou o declínio vez 

que dado tamanha desproporção entre as pesquisas de mercado e os descontos 

praticados no certame, não há qualquer menção do pregoeiro sobre tal fato afim 

de que cumprisse o disposto no item 5.17 de seu próprio edital, pois todos os 

descontos ficaram inexequíveis, bem como a comissão de licitação mesmo ter 

exigido as diligências para comprovar os descontos ofertados, não analisou 

adequadamente, pois as diligências que as empresas apresentaram não 

constava todos os documentos solicitados no CHAT.  
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Teve empresas que só apresentaram a Planilha de 

Custos e tem empresas que não apresentaram a comprovação da tabela (Cilia 

ou da Montadora) para comprovar o valor da tabela, tampouco apresentou Notas 

Fiscais de compra para comprovarem os valores pagos através dos 

distribuidores de auto peças e também não colocaram os veículos que 

constavam na Relação de Frota do presente Edital, como passaremos a 

demonstrar a seguir, ponto a ponto: 

RAVI E-COMMERCE LTDA 

                                           Apresentou uma Planilha de Custos de 

exequibilidade citando uma Renault Master, porém a mesma arrematou o Lote 

de Renault Leve. A Renault Master pertence ao Lote 9 a qual a empresa não 

arrematou. 

                                           Ela deveria ter apresentado os veículos Leves 

citados na Relação de Frota do Edital, qual seja: Duster, Sandero, Kwid. 

                                            Os valores divergem. 
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                                     Não apresentou o valor da tabela Cilia e também não 

apresentou a Nota Fiscal comprovando o valor pago para o distribuidor de R$ 

32,75, somente apresentou um print direto da Internet. 

 

Não apresentou o preço da tabela Cilia. 
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FEMAVEL COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA 

                                      Apresentou veículos nos documentos de exequibilidade 

que divergem dos modelos de veículos pertencentes a frota da Prefeitura que 

consta no Edital: 

Lote 2 – FIAT LEVE, consta no Edital: 

 

A empresa apresentou uma exequibilidade de um 

Palio Attractive de 2012: 
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Lote 4 – VOLKSWAGEN LEVE, consta no Edital: 
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A empresa apresentou uma exequibilidade de um Gol 

IV 1.0 de 2010 que não consta na relação de frotas da Prefeitura: 
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Lote 6 – FIAT MÉDIO: 

                                         Consta no Edital uma Ducato de 2010, a empresa 

apresentou uma Ducato de 2014: 
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Lote 10 – MERCEDES BENZ MÉDIO: 

                                         A empresa não apresentou a comprovação de 

valores da tabela e também não apresentou Notas Fiscais comprovando os 

valores inseridos na Planilha de Exequibilidade. 

Lote 11 – IVECO: 

                                         A empresa não apresentou a comprovação de 

valores da tabela e também não apresentou Notas Fiscais comprovando os 

valores inseridos na Planilha de Exequibilidade. 

Lote 13 – MARCOPOLO, no Edital consta: 

 

A empresa apresentou uma exequibilidade de um 

Volare V6 de 2013 sendo que o Volare V6 pertencente a Frota da Prefeitura é 

de 2008/2009: 
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Lote 14 – MERCEDES BENZ PESADO: 

                                         A empresa apresentou somente a comprovação de 

uma Sprinter que se refere a Mercedes Médio e não a Mercedes Pesado o qual 

ela foi arrematante, a Sprinter é correspondente ao Lote 10 – Mercedes Benz 

Médio.  

                                         Ou seja, não apresentou a comprovação do Lote 14 e 

tão somente do Lote 10: 

 

Lote 19 – VOLKSWAGEN MÉDIO: 

                                         A empresa não apresentou a comprovação de 

valores da tabela e também não apresentou Notas Fiscais comprovando os 

valores inseridos na Planilha de Exequibilidade. 

                                        Merece ser levado em consideração que a empresa 

em alguns lotes não comprovou com documentos comprobatórios (Valores da 

Tabela e Nota Fiscal) o desconto ofertado, bem como em outros lotes 

apresentou o valor da Tabela Audatex, sendo que foi solicitado no Chat pela 

Pregoeira a comprovação da Cilia, pois de um sistema para o outro os valores 

de algumas peças mudam. 
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                                      Outro ponto é que a empresa apresentou a 

comprovação do Lote MARCOPOLO pela Audatex, ocorre que tanto a Cilia como 

a Audatex não constam as linhas de máquina e algumas linhas pesadas como: 

MARCOPOLO, VOLARE, IVECO, a empresa fez a inclusão manual no sistema 

da Audatex: 
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Se fosse o caso de a Pregoeira ter solicitado a 

comprovação da Tabela Audatex (o que não foi o caso, pois solicitou a Cilia), a 

empresa poderia até ter inserido manualmente os valores, porém teria que ter 

indicado na observação do relatório da Audatex que os preços foram inseridos 

manualmente, pois não consta na Audatex e foram baseados da concessionária 

xxxxxx, o que não foi feito pela empresa FEMAVEL. 
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LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA 

                                          A empresa apresentou somente um print que não 

consta das onde foi retirado o valor da tabela, pois na Cilia não consta 

máquinas. Para esse lote em específico deveria ter apresentado o valor da 

Traz Valor o qual possui maquinários.  

                                         Apresentou documentos simplórios e as Notas 

Fiscais que apresentou não corresponde as peças que a mesma indicou na 

Planilha de Exequibilidade. 
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J. MARANGONI COMERCIAL – IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA EPP 

                                          Não apresentou a comprovação da Tabela Traz Valor, 

pois como se trata de maquinários deveria ter apresentado o print da Traz Valor, 

apenas apresentou uma Planilha simplória a qual não consta de qual máquina 

esta se baseando e prints da Pavoni a qual é uma Distribuidora de Peças e não 

uma concessionária, bem como menciona que a tabela esta sendo comprovada 

pela Shark a qual é uma concessionária autorizada somente da New Holland: 
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Como se pode observar apenas apresentou prints da 

Shark a qual não é uma autorizada/concessionária da Case e da Fiat Allis e sim 

da New Holland a qual a empresa não foi arrematante do Lote, conforme abaixo:  
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Bem como não apresentou nenhuma Nota Fiscal para 

comprovar quanto paga ou pagou alguma peça que já adquiriu da Case e da Fiat 

Allis e alegou que não possui, pois não comprou nenhuma peça da Case e da 

Fiat Allis.  

Ora se o mesmo apresentou Ata de Registro de 

Preços com a Prefeitura de Divinópolis do ano de 2023 para a linha Case, ele 

não comprou nenhuma peça para a Prefeitura? Será que não possui Nota Fiscal 

de compra de peças dessa Prefeitura? 

Outro ponto que merece se revisto é que o mesmo 

não apresentou nenhuma comprovação da Fiat Allis apenas da New Holland a 

qual ele não foi arrematante e da Case, a qual totalmente divergente do que a 

Pregoeira solicitou.       

O art. 59, §3º, da Lei 14.133/2021 determina que, 

quando o preço ofertado for manifestamente inexequível, cabe à Administração 

exigir comprovação da exequibilidade da proposta. 

O §4º do mesmo artigo é expresso: 

“Considera-se inexequível a proposta cujo valor seja 

inferior a 75% do valor orçado pela Administração, admitida a comprovação da 

sua exequibilidade por documentação que comprove a viabilidade dos custos.” 
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                                            Ou seja, não basta a simples declaração da 
empresa: é necessário que os documentos apresentados sejam idôneos, claros 
e completos, o que não ocorreu no presente certame. 
                                             

Notório observar que a aceitação da proposta sem a 

devida análise de sua exequibilidade compromete a economicidade e a 

eficiência da contratação:  

Segue alguns Acórdãos sobre o tema: 

“É irregular a adjudicação sem a análise da 

exequibilidade das propostas, cabendo à Administração exigir dos licitantes a 

comprovação da viabilidade dos preços ofertados, sob pena de nulidade.” (TCU, 

Acórdão 1.793/2011 – Plenário). 

 
                               “A proposta que não apresenta composição detalhada 
de custos e encargos sociais deve ser desclassificada, por não permitir verificar 
sua exequibilidade.” (TCU, Acórdão 325/2007 – Plenário). 
 
                                        Outro ponto importante é que a Pregoeira fracassou os 
Lotes 17 (JCB), 20 (MASSEY), 22 (CATERPILLAR) e 23 (KOMATSU) alegando 
que essas máquinas não constam na Cilia, sendo impossível de conferir o valor 
da tabela, porém as linhas correspondentes aos Lotes (13 (MARCOPOLO), 15 
(NEW HOLLAND), 16 (CASE), 21 (FIAT ALLIS) também não constam na Cilia e 
Audatex. 
 
                                        Tal condução do certame fere gravemente o Princípio 
da Igualdade e Isonomia entre os licitantes. 
 
DA NULIDADE DO ATO 
 
                                         Nos termos do art. 71 da Lei 14.133/2021, os atos 
administrativos devem ser anulados quando eivados de ilegalidade, sendo 
vedada a manutenção de decisão que permita a adjudicação e contratação com 
base em propostas inexequíveis sem a devida análise correta das 
documentações de exequibilidade. 
 
                                         A manutenção das empresas declaradas vencedoras 
sem a devida análise minuciosa, bem como a comprovação de exequibilidade 
inadequada; implica grave risco à execução contratual, podendo resultar em 
rescisão futura, paralisação do objeto e prejuízo ao erário. 
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DOS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO PÚBLICA 

                                     A Licitação pública tem como finalidade atender um 

INTERESSE PÚBLICO, de forma que seus critérios devem ser observados por 

todos os participantes em estado de IGUALDADE, para que seja possível a 

obtenção da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. 

               No teor da Nova Lei de licitações, a redação é clara: 

                                   “Art. 11. O processo licitatório tem por objetivos: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a 
Administração Pública, inclusive no que se refere ao 
ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os 
licitantes, bem como a justa competição; “ 

                                     Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios 

em isonomia entre os competidores há grave afronta a tais princípios, além de 

ferir o próprio PRINCÍPIO DA FINALIDADE. 

             Portanto, uma vez demonstrado o descumprimento ao 

devido processo legal e ao princípio da legalidade, tem-se por inequívoca a 

nulidade do ato administrativo.             

            Razões pelas quais devem conduzir à revisão do ato 

administrativo com a sua imediata revisão. 

                                  É mister preponderar que, a DD. Comissão Permanente de 

Licitações, diante do resultado do certame quanto ao julgamento das propostas 

das licitantes, deve rever sua decisão. 
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III – DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, REQUER a esta Douta Comissão 

Permanente de Licitação que receba o presente Recurso Administrativo 

Tempestivamente e dê provimento total de nossas razões para: 

 

a) O conhecimento total e provimento do presente 

Recurso Administrativo 

 

b) A DESCLASSIFICAÇÃO das propostas 

apresentadas pelas empresas RAVI E-COMMERCE LTDA. no Lote 1, 

FEMAVEL COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA nos Lote 2, 4, 6, 10, 

11, 13, 14 e 19, LUMA PEÇAS PARA TRATORES LTDA no Lote 15 e J. 

MARANGONI COMERCIAL - IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.  

 
  

c) A retificação do resultado do certame, com a 

consequente convocação da próxima proposta classificada, em estrita 

observância ao art. 59 da Lei 14.133/2021 e a jurisprudência do TCU; 

 

d) A adoção de medidas cabíveis para garantir a 

legalidade, competitividade, transparência e eficiência da licitação; 
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Da mesma forma, lastreados nestas razões recursais, 

requeremos que, caso está CPL não seja convencida da necessidade das 

reformas acima requeridas, faça esta peça subir, devidamente informada à 

autoridade superior, em conformidade com a lei nº 14.133/2021. 

 

Nestes termos, 

Requer Deferimento. 

 

Guarulhos, 25 de Agosto de 2025. 
 

 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Rosângela Cruz dos Santos 
Sócia Diretora / Proprietária 

RG nº 20.215.976-0 
CPF nº 251.677.368-46 
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